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DECRETO Nº. 34.944, DE 14 DE MAIO DE 2026 

Dispõe sobre substituição. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Designar a servidora Sandra de Oliveira Corne Matos, Mat. 3.228, ocupante do cargo de 

Assessor Governamental II, lotado na Procuradoria Geral do Município, para responder pelo cargo 

de Secretário Municipal, em virtude de Férias de Bruno Rocha Silva, com efeitos a partir da data 

de 18 a 22 de maio de 2026. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, de 14 de maio de 2026. 
 

 
LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PORTARIA Nº 138, DE 14 DE MAIO DE 2026 

 

Designa Servidores para a atuação na Fiscalização 

de Contratos e instrumentos substitutos e orienta. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais conferidas no art. 77, inciso IX, c/c art. 126, inciso III, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município de 

Rio Brilhante e, 

CONSIDERANDO o art. 104 inciso III e o art. 117 da Lei 14.133/2021 que determina que a execução dos 

Contratos seja acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública, bem como 

com base nas orientações e normativos do TCE/MS pertinentes à fiscalização de contratos, e, visando 

as adequações pertinentes às boas práticas para a transição de regimes licitatórios; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuar como Fiscais de Contratos e 

instrumentos substitutos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante: 

 

NOME MATRÍCULA 

Adolfo Henrique Costa dos Santos 2.295 

Adriana de Oliveira Rivero 2.882 

Adriana dos Santos Staine 1.801 

Adriana Garcia Pereira 2.109 

Airton Junior Venâncio 3.217 

Alex Dias Wiederkehr 3.248 

Aline Gonçalves Navarrete de Paula 1.203 

Aline Karine Bonaldo Pacheco  1.935 

Alini de Oliveira 2.421 

Alzira Ribeiro dos Santos 438 

Amanda Creto de Carvalho 1.204 

Ana Luiza Venite Gama 3.233 

Andrei Celestino De Castro Dias 3.254 

Portarias
Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de maio de 2026 Ano III | Edição nº 556 Página 4 de 119

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 

Angela Cavalcante de Quadro Sampaio 3.247 

Antônio Carlos Santos de Souza 1.795 

Aparecida Espindola Marcon 2.540 

Beatriz Vasconcellos Marques 3.245 

Caroline Martins da Motta 2.344 

Claudeir Aparecido Dias Silva 3.213 

Claudia Cristina de Freitas 1.279 

Claudinei Servim Franco 3.310 

Claudio Fernandes dos Santos Soares 3.317 

Débora de Oliveira 1.264 

Deise Ferreira Martins 3.348 

Dilene Silva Soares Lopes 2.016 

Drieli Rosária Bueno 3.332 

Ederson de Souza Batista 3.232 

Edilaine da Silva Ferreira 2.501 

Eli de Moraes Pereira 3.320 

Emerson Batista Medeiros 1.208 

Emerson Crisanto Hernandez 2.784 

Euélica Fagundes Ramos 2.705 

Evandro Rodrigues Brunel 2.715 

Fábio Ramos de Souza 2.544 

Francilene Daiana Portillo Marim 3.049 

Geovana Vytoria Disperati De Oliveira 3.356 

Gilmar de Farias 3.214 

Glenna Glauce Ferreira Marques Dutra 1.871 

Guilherme Feitoza Rozendo 3.309 

Gustavo Tonelli Peres 3.341 

Hebert Flores Machado 758 

Helena O. do Nascimento 1.829 

Helton Neder Oliveira Ferreira 2.539 

Humberto Araújo Ferreira 1.246 

Ilma Castro Bueno 1.214 

Irapuan Gonzaga Carneiro Junior 2.119 

Irene Melo Caetano 11 
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Jean Jorge Marques Cirino 3.193 

Jessica Alves Baschera 2.608 

Jessica Lourenço Reginatto 2.777 

João Carlos Polezel Junior 3.210 

Josaine dos Santos Santana Pinheiro 3.347 

Julio Cesar de Lima Kalife 580 

Karine Francielly Da Silva Schowantz 1.816 

Larissa Candido da Silva Correa 2.808 

Leidiane Soares da Silva Marques 3.334 

Luciana Maria Marques Cuel 3.324 

Luciano Benevides dos Santos 1.232 

Marcos da Silva Castro 3.289 

Marly Duarte de Souza 1.042 

Mateus Augusto Ferreira Nantes 2.799 

Matheus Dias da Silva 3.351 

Mizael Oliveira da Silva 3.224 

Nayanna Maria Oliveira da Silva 3.267 

Otamir de Souza Pereira 3.357 

Paulo Augusto Kuff 2.710 

Pedro Vital Silva Neto 3.240 

Petrina Dias de Matos 616 

Rafael Alves Costa 3.195 

Regiane Aparecida Pereira Leite 2.496 

Renata Graciele Mori dos Santos 1.494 

Rodrigo Quinhone Veiga Durais 3.366 

Rosecler Kouster Canova Teixeira 714 

Rute Dias Pupile da Silva 2.388 

Sandra De Oliveira Corne Matos 3.228 

Sheila Coelho Moreira 2.719 

Shirlei Aparecida Conceição Santos 3.278 

Silvana Vareiro Pael 525 

Sirlene Oliveira Dias Padilha 797 

Soraya Flores do Nascimento 1.666 

Tania Roberta Miranda Pael 3.266 
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Taynã de Oliveira Fidelis 17.411 

Vanderléia da Silva 2.418 

Veimar Luis Agostineli 603 e 885 

Vitória Oliveira Meazza 3.194 

Viviane Alves Vieira Meinem 2.512 

Wandressa Freitas Barbosa 3.286 

Wesly de Souza Targino 2.796 

 

Art. 2º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores ora designados assinarão 

Termo de Ciência, recebendo a documentação necessária à execução das suas atribuições em cada 

contrato/instrumento substitutivo para o qual for designado como fiscal. 

Art. 3º. Após assinado Termo de Ciência, o fiscal temporariamente impedido de exercer suas funções 

no processo específico, deverá protocolar nos autos Pedido de Substituição Temporária, informando as 

razões do seu afastamento e o tempo em que o fiscal substituto deverá atuar em seu lugar. 

Art. 4º. Qualquer dos servidores relacionados poderá ser convocado a assinar Termo de Ciência como 

fiscal substituto, passando a atuar imediatamente no processo pelo tempo necessário à substituição. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 135/2026. 

 

Rio Brilhante - MS, 14 de maio de 2026.  

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO DE INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E SORTEIO DE LOTES URBANOS 

EDITAL DE REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

EDITAL Nº 14/2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em conformidade com a legislação municipal 

pertinente, TORNA PÚBLICA a presente REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO do Edital de 

Desclassificação referente ao Processo de Inscrição, Seleção e Sorteio de Lotes Urbanos. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Constituição Federal, que impõe à Administração Pública 

a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 01/2025, que regulamentou o Processo de Inscrição, 

Seleção, Sorteio e Homologação para a doação de lotes urbanos no Município de Rio Brilhante/MS; 

CONSIDERANDO o disposto nos demais editais publicados referentes ao processo de seleção e 

sorteio dos lotes urbanos; 

CONSIDERANDO que, por lapso administrativo do setor responsável, constou equivocadamente 

como desclassificado o Sr. Mailon Zortea da Mota; 

TORNA PÚBLICO que fica retificada a publicação anteriormente realizada, para excluir o nome do 

Sr. Mailon Zortea da Mota da relação de candidatos desclassificados, permanecendo inalteradas as 

demais disposições constantes no referido edital. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital de Republicação por 

Incorreção. 

Relação dos Desclassificados-MEU LAR/2025 

 

Sorteados Idoso - DESCLASSIFICADO NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS 

Nome Candidato  

1. Rita Maria de Almeida Pereira Desclassificado Não compareceu 

Sorteados MVV - DESCLASSIFICADO NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Nome Candidato  

1. Ivanir Silva Verão Desclassificado Não compareceu 

Sorteados Geral- DESCLASSIFICADO NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS 

Nome Candidato  

1. Gabriel de Oliveira Schafer Barbosa Desclassificado Não compareceu 

2. Raquel Ferreira da Costa Desclassificado Não compareceu 

3. Gelson Martins Plens Desclassificado Não compareceu 

4. Evelyn Gonçalves de Oliveira Desclassificado Não compareceu 

 

Rio Brilhante – MS, 14 de maio de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 002/SMS/2026 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2026 

A comissão organizadora, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a convocação do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 01/SMS/2026, nos 

seguintes termos e condições:   

1. DA OBSERVÂNCIA À QUARENTENA LEGAL E RECLASSIFICAÇÃO 

1.1 Em cumprimento ao disposto no art. 6-B da Lei Municipal nº 1.676, de 2011, incluído pela Lei 

Municipal nº 2.235, de 2 de dezembro de 2022 e alterado pela Lei Municipal nº 2.450, de 30 de 

março de 2026, os candidatos classificados que tenham mantido vínculo contratual com o 

Município nos sessenta dias anteriores à data de convocação do processo seletivo, considerada 

como data de corte para fins de verificação da quarentena legal, terão sua convocação postergada. 

2.  DA DATA E LOCAL  

2.1. Data: 18 de maio de 2026. 

2.2. Horário: 07h00min às 13h00min. 

2.3. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, Rio 

Brilhante- MS 

2.4. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

2.4.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário 

referente ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação

Edital - Convocação
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i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Cível e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

q) Endereço de e-mail ativo, para o posterior envio do contrato para a assinatura digital. 

3. DA CONVOCAÇÃO 

3.1 ACE - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  

Classificação CPF Nome Pontuação Final 

1 ###.864.331-## LEANDRO DOS SANTOS AMARAL 29 

2 ###.384.621-## THAIS DIAS MATOLA MORAES 28 

3 ###.854.331-## ELIKA MARIE RAMOS DA CRUZ 27 

4 ###.376.401-## MARILSON PIRES PEDROSO 26 

3.2 TRABALHADOR BRAÇAL 

Classificação CPF Nome Pontuação Final 

1 ###.328.178-## EDVANICE PEREIRA DAS NEVES 16 

3 ###.370.361-## VALMIR CESAR 11 

Rio Brilhante - MS, 14 de maio de 2026. 

 

 

Gustavo Tonelli Peres  

Presidente da Comissão 

Adriana Rosado Valente Andrioli 

Membro 

Debora de Oliveira  

Membro 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICO DE Nº 001/SEINFRA/2026 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2026 

A comissão organizadora, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a convocação do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICO DE Nº 001/SEINFRA/2026, nos seguintes termos e condições:   

1. DA OBSERVÂNCIA À QUARENTENA LEGAL 

1.1 Em cumprimento ao disposto no art. 6-B da Lei Municipal nº 1.676, de 2011, incluído pela Lei 

Municipal nº 2.235, de 2 de dezembro de 2022 e alterado pela Lei Municipal nº 2.450, de 30 de 

março de 2026, os candidatos classificados que tenham mantido vínculo contratual com o 

Município nos sessenta dias anteriores à data de convocação do processo seletivo, considerada 

como data de corte para fins de verificação da quarentena legal, terão sua convocação postergada. 

2.  DA DATA E LOCAL  

2.1. Data: 18 de maio de 2026. 

2.2. Horário: 07h00min às 13h00min. 

2.3. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, Rio 

Brilhante- MS 

2.4. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

2.4.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário 

referente ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 
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h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Cível e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

q) Endereço de e-mail ativo, para o posterior envio do contrato para a assinatura digital. 

3. DA CONVOCAÇÃO 

3.1 MOTORISTA 

Classificação Nome 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Pontuação 

Final 

6 RENATO AGUILERA BRITES  20/04/1989 XXX.XXX.XXX-20 79 

 

3.2 TRABALHADOR BRAÇAL 

Classificação Nome 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Pontuação 

Final 

22 CLAUDITE VIEIRA DA SILVA  07/10/1966 XXX.XXX.XXX-91 10 

23 CLODOALDO DA SILVA PEREIRA  05/12/1971 XXX.XXX.XXX-87 10 

 

4. DESCLASSIFICAÇÃO 

Nome 
Data de 

Nascimento 
Documento Motivo 

JOÃO DE DEUS SANTOS  08/03/1962 XXX.XXX.XXX-15 Não Comparecimento 

TEREZA LEITE RAMIRES  04/08/1982 XXX.XXX.XXX-80 Não Comparecimento 

JOSE PETRÚCIO LIMA DE MELO  15/05/1977 XXX.XXX.XXX-05 Não Comparecimento 

Rio Brilhante - MS, 14 de maio de 2026. 

      FÁBIO RAMOS DE SOUZA LUCIANO                                                    BENEVIDES DOS SANTOS  

              Presidente da Comissão                                                                                 Membro 

 

CLAUDINEI SERVIM FRANCO  

Membro 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

_______________________________________________________________________________________ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 01/SMS/2026 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19/2026 

A comissão organizadora, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a convocação do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 01/SMS/2026, nos 

seguintes termos e condições:   

1. DA OBSERVÂNCIA À QUARENTENA LEGAL E RECLASSIFICAÇÃO 

1.1 Em cumprimento ao disposto no art. 6-B da Lei Municipal nº 1.676, de 2011, incluído pela Lei 

Municipal nº 2.235, de 2 de dezembro de 2022 e alterado pela Lei Municipal nº 2.450, de 30 de 

março de 2026, os candidatos classificados que tenham mantido vínculo contratual com o 

Município nos sessenta dias anteriores à data de convocação do processo seletivo, considerada 

como data de corte para fins de verificação da quarentena legal, terão sua convocação postergada. 

2.  DA DATA E LOCAL  

2.1. Data: 18 DE MAIO DE 2026 

2.2. Horário: 07h00min às 13h00min. 

2.3. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, Rio 

Brilhante- MS 

2.4. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

2.4.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário 

referente ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
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“A Pequena Cativante” 

 

_______________________________________________________________________________________ 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Cível e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

q) Endereço de e-mail ativo, para o posterior envio do contrato para a assinatura digital. 

3. DA CONVOCAÇÃO 

3.1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Classificação CPF Nome Pontuação Final 

13 ###.485.581-## JOYCIKELLY MARQUES FERREIRA BICA PAIXÃO 11.0 

Rio Brilhante - MS, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

Eli de Moraes Pereira                                                            Adriana Rosado Valente Andrioli 

       Presidente da Comissão                                                                                  Membro 

Debora de Oliveira  

Membro 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
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DECRETO Nº 34.942, DE 14 DE MAIO DE 2026 

 

Dispõe sobre conversão de Licença Prêmio 

para pagamento de IPTU. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 
resolve: 

Art. 1º Determino a conversão das Licenças Prêmios concedidas, para pagamento de IPTU, com 

fundamento nos artigos 121 e 121-A da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante) aos Servidores Públicos Municipais listados abaixo: 

 

Mat. Nome Conversão Período Lotação 

1.494 Renata Graciele Mori 04 (quatro) dias 2019/2024 Saúde 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 14 de maio de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Decretos

Decretos
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 139, 14 de maio de 2026.

Dispõe sobre gozo de Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 187 de 14 de junho de 2024, que concedeu gozo de licença prêmio a servidora Leandra

Rosa de Assunção, de modo que:
ONDE CONSTOU:

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

[...]

2000
Leandra Rosa de
Assunção

Desenvolvimento
Econômico e
Sustentável

Início:
07/10/2024
Fim: 04/01/2024
(90 dias)

2011/2016

[...]

PASSE A CONSTAR:

Matrícula Nome Secretaria Período de gozo
Período
Aquisitivo

[...]

2000
Leandra Rosa
de Assunção

Desenvolvimento
Econômico e
Sustentável

Início: 07/10/2024
Fim: 20/11/2024
(45 dias)

2011/2016

2000
Leandra Rosa
de Assunção

Desenvolvimento
Econômico e
Sustentável

Início: 15/06/2026
Fim: 29/07/2026
(45 dias)

2011/2016

[...]

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Brilhante - MS, 14 de maio de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 - 0800 100 2609 - 79130-000 - Rio Brilhante - MS 

Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 078/2026 
CELEBRADO EM 14/05/2026 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 
3AD1D5DB44BA529DA58CA96DF646CA53F09B7891  

 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE-MS E 
MAYTHANI CORREA FERREIRA 
 
OBJETO: Pelo presente instrumento, credencia-se pessoa(s) jurídica(s) ou pessoa(s) 
física(s) para contratação de profissionais da saúde, bem como de outros profissionais 
imprescindíveis ao regular e eficiente funcionamento das unidades e serviços vinculados 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio Brilhante/MS, com vistas ao 
fortalecimento da atenção primária e especializada, à promoção da saúde pública, ao bem-
estar da população local e à garantia do acesso universal, integral e igualitário aos serviços 
de saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

VALOR: Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valor unitário do 
serviço a ser realizado pelo Contratado, conforme demanda: 

Item Descrição Unid. Preço Estipulado 

2 Contratação de Profissional 
Enfermeiro H R$ 35,22 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

LICITAÇÃO: Processo Administrativo nº 116/2025, Inexigibilidade de Licitação n° 

019/2025. 

ASSINATURAS:  LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretária 

Municipal de Saúde, pelo contratante e MAYTHANI CORREA FERREIRA, pela 

contratada. 

FISCAIS DO CONTRATO: Larissa Candido da S. Corrêa – Fiscal Titular e Adriana 
Oliveira Rivero - fiscal substituto. 

 
Rio Brilhante/MS, 14 de maio de 2026. 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 - 0800 100 2609 - 79130-000 - Rio Brilhante - MS 

Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 081/2026 
CELEBRADO EM 14/05/2026 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 
3AD1D5DB44BA529DA58CA96DF646CA53F09B7891  

 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE-MS E VANIA 
LUIZA FERREIRA DE ARAUJO 
 
OBJETO: Pelo presente instrumento, credencia-se pessoa(s) jurídica(s) ou pessoa(s) 
física(s) para contratação de profissionais da saúde, bem como de outros profissionais 
imprescindíveis ao regular e eficiente funcionamento das unidades e serviços vinculados 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio Brilhante/MS, com vistas ao 
fortalecimento da atenção primária e especializada, à promoção da saúde pública, ao bem-
estar da população local e à garantia do acesso universal, integral e igualitário aos serviços 
de saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

VALOR: Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valor unitário do 
serviço a ser realizado pelo Contratado, conforme demanda: 

Item Descrição Unid. Preço Estipulado 

11 Contratação de Profissional Técnico 
de Enfermagem H R$ 16,63 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

LICITAÇÃO: Processo Administrativo nº 116/2025, Inexigibilidade de Licitação n° 

019/2025. 

ASSINATURAS:  LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretária 

Municipal de Saúde, pelo contratante e VANIA LUIZA FERREIRA DE ARAUJO, 

pela contratada. 

FISCAIS DO CONTRATO: Larissa Candido da S. Corrêa – Fiscal Titular e Adriana 
Oliveira Rivero - fiscal substituto. 

 
Rio Brilhante/MS, 14 de maio de 2026. 
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-13 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ADILSON MARQUES PAEL SOARES 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 17  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-80 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 17 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-31 
 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ALBERTO DE ARAGAO 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 07  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-72 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

Outros Atos
Outros Atos
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DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 07  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-36 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ALLAN BENITES THIRY 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 12  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-04 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 12  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
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Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-35 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ANA PAULA DA SILVA 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 11  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-82 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 11  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  
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CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-28 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:BORRACHARIA IVAN PEREIRA DA SILVA LTDA 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 05  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:01.966.936/0001-34 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 05  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
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Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-29 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:BORRACHARIA IVAN PEREIRA DA SILVA LTDA 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 29  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:01.966.936/0001-34 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 29  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-37 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CASSIANO DE SOUZA 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 13  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-49 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 13  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
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_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-20 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CLAIR VARGAS DE OLIVEIRA 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 26  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-72 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 26  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
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RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-08 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CYNTIA ROCHA DA SILVA 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 13  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-54 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 13 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 
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       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-09 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CYNTIA ROCHA DA SILVA 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 14  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-54 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 14 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-25 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:DANIEL ALMEIDA ALEXANDRE 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 02  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-62 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 02  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-05 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:DANIEL CUSTODIO 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 10  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-72 Inscr. Imobiliária: Telefone: 
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DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 10 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-42 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:   DANILO SERRAGLIO ROSA 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 23  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-69 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 23  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
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Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-06 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ELVES MARINHO DE ALMEIDA 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 11  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-82 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 11 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  
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CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-12 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ERIVALDO BELO DA SILVA 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 16  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-00 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 16 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
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Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-34 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:EUNICE MARTINS DA SILVA REGINATO 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 10  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-79 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 10  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-30 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:GABRIEL GARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 06  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-19 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 06  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
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_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-15 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:GEDIVALDO DE OLIVEIRA 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 20  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 20 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
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RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-24 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:GILMAR DE MEDEIROS CILISTRINO 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 01  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-05 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 01  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 
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       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-01 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:GLAUCIO MARCELO DA SILVA GONCALVES 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 01  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-44 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 01 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-18 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:JOAO SILVINO ANDRADE 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 24  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-53 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 24  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-43 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:    JOELTON BARROS FIDELIS 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 28  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-89 Inscr. Imobiliária: Telefone: 
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DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 28  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-07 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LAISE MAZIERO DE OLIVEIRA 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 12  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-60 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 12 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
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Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-17 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LEONIR BARBOSA DE LIMA 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 23  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-34 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 23  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  
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CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-22 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LUCIENE DO ROSARIO FRANCISCO 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 33  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-62 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 33  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
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Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-26 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LUIS EDUARDO JARCEM DE SOUZA 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 03  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-75 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 03  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-38 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LUIZ CARLOS ASSIS GONCALVES FARIAS 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 15  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-01 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 15  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
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_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-39 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LUIZ CARLOS ASSIS GONCALVES FARIAS 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 16  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-01 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 16  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
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RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-40 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LUIZ CARLOS ASSIS GONCALVES FARIAS 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 17  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-01 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 17  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de maio de 2026 Ano III | Edição nº 556 Página 45 de 119

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-23 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LUIZ GUSTAVO DE FREITAS FRANCA 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 34  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-83 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 34  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-03 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:MARCELINO CABANHA PIRES 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 04  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***- Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 04 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-44 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:     MARCOS ANTONIO COELHO 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 30  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-68 Inscr. Imobiliária: Telefone: 
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DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 30  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-41 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:  MARCOS VINICIUS PERUSSI AGOSTINELLI 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 22  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-06 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 22  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
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Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-33 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:MICHELLI FERNANDA DA SILVA 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 09  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-16 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 09  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  
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CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-10 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:NAYANNA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 15  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-08 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 15 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
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Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-19 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:PATRICIA APARECIDA CONTINI 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 25  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-06 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 25  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-37 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:RAFAEL MARQUES DE MOURA 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 14  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-92 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 14  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
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_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-02 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:RAFAEL SILVA DA CONCEICAO 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 03  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-70 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 03 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
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RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-04 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:SALIN LEITE PINTO 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 09  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-97 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 09 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 
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       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-32 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:SIDNEI DE PAULA SANTOS 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 08  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-00 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 08  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-27 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:THIAGO GOES COELHO 

Endereço:QUADRA 444 LOTE 04  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-02 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 444 LOTE 04  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-14 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:VANDRESSA DE LOURDES VALLER OLIVEIRA 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 19  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-70 Inscr. Imobiliária: Telefone: 
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DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 19 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261405-21 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:VITORIA DA SILVA GOMES 

Endereço:QUADRA 445 LOTE 28  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-02 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 445 LOTE 28  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
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Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _14_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-79 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ADEMILSON DA SILVA SOUZA 

Endereço:QUADRA 443 LOTE 18  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 443 LOTE 18  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-08 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:    AFONSO DA SILVA MENEZES 

Endereço:QUADRA 453 LOTE 06 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-00 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 453 LOTE 06 LOTEAMENTO “RIO BELO” 
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Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-09 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:    AFONSO DA SILVA MENEZES 

Endereço:QUADRA 453 LOTE 18 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-00 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 453 LOTE 18 LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  
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CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-71 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ALEXSANDRA BERQUO DA COSTA 

Endereço:QUADRA 443 LOTE 05  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-01 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 443 LOTE 05  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
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Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-68 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ANDERSON BEZERRA DE MELLO 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 18  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-25 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 18  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
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_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-57 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ANDERSON DE SOUZA DE OLIVEIRA 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 03  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-43 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 03 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 
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Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-66 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ANDRESSA BARRO DOS SANTOS 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 21  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 21  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-10 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:    AQUARELA COMERCIO DE TINTAS LTDA-EPP 

Endereço:QUADRA 453 LOTE 05 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:33.082.595/0001-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 453 LOTE 05 LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-11 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:    AQUARELA COMERCIO DE TINTAS LTDA-EPP 

Endereço:QUADRA 453 LOTE 19 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 
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CPF/CNPJ:33.082.595/0001-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 453 LOTE 19 LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-47 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:AREOCI CABREIRA SANABRIA 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 12  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-04 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 12  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 
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Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-44 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:BRUNO HENRIQUE SCHAFER VIEIRA 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 15  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***-89 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 15  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
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Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-81 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:BRUNO ROCHA OLIVEIRA 

Endereço:QUADRA 443 LOTE 20  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-32 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 443 LOTE 20  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 
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Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-75 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CELSO LUCIO NANTES DE OLIVEIRA JUNIOR 

Endereço:QUADRA 443 LOTE 14  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-76 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 443 LOTE 14  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 
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f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-15 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CENTRALCANA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:QUADRA 453 LOTE 03 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.961.211/0001-51 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 453 LOTE 03 LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 
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       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-16 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CENTRALCANA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:QUADRA 453 LOTE 02 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.961.211/0001-51 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 453 LOTE 02 LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-17 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
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Nome/Razão Social:CENTRALCANA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:QUADRA 453 LOTE 01 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.961.211/0001-51 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 453 LOTE 01 LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-17 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CENTRALCANA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:QUADRA 453 LOTE 21 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.961.211/0001-51 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 453 LOTE 21 LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
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Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-18 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CENTRALCANA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:QUADRA 453 LOTE 22 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.961.211/0001-51 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 453 LOTE 22 LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 
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Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-19 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CENTRALCANA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:QUADRA 453 LOTE 23 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.961.211/0001-51 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 453 LOTE 23 LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 
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Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-20 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CENTRALCANA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:QUADRA 453 LOTE 24 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.961.211/0001-51 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 453 LOTE 24  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 
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Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-31 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CINTHIA RIGOTTI AVILA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 12 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***-26 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 12  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 
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(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-32 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CINTHIA RIGOTTI AVILA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 18 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***-26 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 18  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de maio de 2026 Ano III | Edição nº 556 Página 77 de 119

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-72 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CLEBERSON ELIAN BRITES ESTEVAM 

Endereço:QUADRA 443 LOTE 06  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-90 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 443 LOTE 06  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-50 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CLOVIS ALVES DA CRUZ 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 09  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-25 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 09  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de maio de 2026 Ano III | Edição nº 556 Página 78 de 119

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-63 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:DEOVANIR BORGES DOS SANTOS 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 24  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-53 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 24  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  
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CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-76 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:DIEGO DOS SANTOS ALEXANDRE 

Endereço:QUADRA 443 LOTE 15  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-79 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 443 LOTE 15  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
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Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-36 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:EDSON DE OLIVEIRA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 06  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***-72 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 06  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
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_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-37 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:EDSON DE OLIVEIRA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 24  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***-72 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 24  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 
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Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-46 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ENDRIO EMANUEL SILVA DOS SANTOS 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 13  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-00 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 13  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-59 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:EUNICE ORMINDO DA GRACA FREITAS 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 01  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-91 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 01  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-33 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FERNANDO ALCIDES SAQUETO 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 13 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 
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CPF/CNPJ:***.***-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 13  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-34 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FERNANDO ALCIDES SAQUETO 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 17  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 17  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 
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Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-21 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FERREIRA & COMPARIM LTDA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 22 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:13.516.973/0001-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 22  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
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Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-22 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FERREIRA & COMPARIM LTDA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 23 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:13.516.973/0001-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 23  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de maio de 2026 Ano III | Edição nº 556 Página 87 de 119

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-23 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FERREIRA & COMPARIM LTDA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 08 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:13.516.973/0001-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 08  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de maio de 2026 Ano III | Edição nº 556 Página 88 de 119

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-24 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FERREIRA & COMPARIM LTDA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 09 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:13.516.973/0001-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 09  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 
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       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-25 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FERREIRA & COMPARIM LTDA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE  10 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:13.516.973/0001-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 10  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-26 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
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Nome/Razão Social:FERREIRA & COMPARIM LTDA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE  19 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:13.516.973/0001-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 19  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-27 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FERREIRA & COMPARIM LTDA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE  20 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:13.516.973/0001-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 20  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
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Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-28 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FERREIRA & COMPARIM LTDA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE  11 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:13.516.973/0001-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 11  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 
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Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-29 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FERREIRA & COMPARIM LTDA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE  21 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:13.516.973/0001-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 21  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 
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Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-30 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FERREIRA & COMPARIM LTDA 

Endereço:QUADRA 446 LOTE  07 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:13.516.973/0001-20 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 07  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 
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Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-70 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FLAMEL MUNIZ PEREIRA 

Endereço:QUADRA 443 LOTE 04  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-60 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 443 LOTE 04  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 
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(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-83 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:GLAUCIA ROSANA MOREIRA ROLON 

Endereço:QUADRA 443 LOTE 25  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-44 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 443 LOTE 25  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-39 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:IGOR PONTES SCHUTZ 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 01  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***-05 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 01 LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-40 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:IGOR PONTES SCHUTZ 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 29  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***-05 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 29  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 
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Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-40 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:IGOR PONTES SCHUTZ 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 28  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***-05 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 28  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  
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CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-41 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:IGOR PONTES SCHUTZ 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 02  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***-05 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 02  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
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Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-65 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:IVAL GALIANO RODRIGUES 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 22  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-34 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 22  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
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_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-67 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:JEAN CANDIDO DOS SANTOS SILVA 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 20  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-07 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 20  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 
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Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-82 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:JEFFERSON SPHOR PROCHNOW 

Endereço:QUADRA 443 LOTE 24  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-08 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 443 LOTE 24  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-74 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:JOAO RENATO FELICIO DA SILVA 

Endereço:QUADRA 443 LOTE 09  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-90 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 443 LOTE 09  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-69 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:JOCICLEIA MATIAS DE AZEVEDO GUIMARAES 

Endereço:QUADRA 443 LOTE 02  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 
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CPF/CNPJ:***.***.***-21 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 443 LOTE 02  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-45 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LEOCIVALDO CONCEICAO MARQUES 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 14  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-00 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 14  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 
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Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-62 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LEONARDO RODRIGUES 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 25  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-68 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 25  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
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Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-51 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LEONARDO UKA 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 08  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-46 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 08  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 
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Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-52 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LEONARDO UKA 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 07  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-46 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 07  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 15 de maio de 2026 Ano III | Edição nº 556 Página 107 de 119

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-38 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LOURDES DOS SANTOS LUCIO 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 05  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***-06 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 05  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 
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       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-38 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LOURDES DOS SANTOS LUCIO 

Endereço:QUADRA 446 LOTE 25  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***-06 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 446 LOTE 25  LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-48 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
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Nome/Razão Social:LUCAS ESCOBAR DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 11  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-25 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 11  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-54 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LUCAS GABRIEL SOUZA SOARES 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 05  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-94 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 05 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
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Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-55 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LUCAS GABRIEL SOUZA SOARES 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 29  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-94 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 29 LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 
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Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-80 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LUCIA MARIA DE SALES ALVES 

Endereço:QUADRA 443 LOTE 19  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-91 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 443 LOTE 19  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 
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Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-61 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:LUCIANO ALVES RODRIGUES 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 26  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-34 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 26  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 
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Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-01 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social: LUCIO MESSIAS DA SILVA 

Endereço:QUADRA 453 LOTE 11 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-04 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 453 LOTE 11 LOTEAMENTO “RIO BELO” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 
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(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20261305-49 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:MANOEL LUIZ DA SILVA 

Endereço:QUADRA 442 LOTE 10  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-47 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 442 LOTE 10  LOTEAMENTO “RIO BELOII” 

Bairro: PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _13_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 10/2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do Município de Rio Brilhante/MS, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.001/1996, em consonância com a Lei Orgânica da Assistência
Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993) e as normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS,

CONSIDERANDO a responsabilidade do CMAS enquanto instância de controle social da Política de Assistência
Social;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de apreciação e deliberação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução
Físico-Financeira referente aos recursos transferidos pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS;

CONSIDERANDO a apresentação do Demonstrativo FEAS referente ao exercício de 2025 pela gestão municipal e
sua análise em reunião ordinária realizada em 23/04/2026, ata 380;

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar o Demonstrativo do FEAS/MS ano de 2025.
Art.  2º  –  Aprovar  as  reprogramações  saldos  ano  2024  na  seguinte  forma:  Proteção  Social  Especial  Alta

Complexidade Casa Lar Municipal R$ 41.016,33; Bloco Proteção Social Especial Alta Complexidade Casa do Idoso I,
Casa do Idoso II e Casa do Idoso III R$ R$ 32.026,70;

Art. 3º – Aprovar as reprogramações saldos ano 2025 na seguinte forma: Alta Complexidade Casa Lar I R$
37.251,14; Bloco Proteção Social Especial Média Complexidade CREAS R$ 16.183,28; Bloco Proteção Social Especial
Média Complexidade APAE R$ 25.000,00; Bloco Proteção Social Básica CRAS Celeste Chaves do Nascimento no valor
de R$ 83.509,24.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Rio Brilhante, 23 de abril de 2026.

Odete Josiane Almada de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social

Rio Brilhante/MS
...............................................................................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 11/2026
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS DE RIO BRILHANTE, em reunião

Ordinária, realizada no dia 23/04/2026, Ata de nº 380, no uso de suas atribuições legais. Resolve;
Art. 1º – Aprovar o custeio de inscrições por meio de emenda parlamentar GND3, da participação 05 (cinco)

servidores da Secretaria  Municipal  de Assistência  Social  no 26º Encontro do Congemas Regional  Centro Oeste
Regional nos dias 28 a 29 de maio de 2026 em Cuiabá/MS.

Art. 2º - Aprovar o custeio de diárias por meio do IGD PBF, da participação 04 (quatro) servidores da Secretaria
Municipal de Assistência Social no 26º Encontro do Congemas Regional Centro Oeste nos dias 28 a 29 de maio de
2026 em Cuiabá/MS.

Art. 3º - Aprovar o custeio de diárias por meio do Bloco da Proteção Social Básica, da participação 01 (um)
servidor da Secretaria Municipal de Assistência Social no 26º Encontro do Congemas Regional Centro Oeste nos dias
28 a 29 de maio de 2026 em Cuiabá/MS.

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Rio Brilhante, 23 de abril de 2026.

ODETE JOSIANE ALMADA DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social
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Rio Brilhante/MS
...............................................................................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 12/2026
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS DE RIO BRILHANTE, em reunião

Ordinária, realizada no dia 23/04/2026, Ata de nº 380, no uso de suas atribuições legais. Resolve;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade e melhoria dos serviços ofertados no âmbito da

Proteção Social Básica;
CONSIDERANDO  a  existência  de  saldo  remanescente  oriundo  da  Emenda Parlamentar  –  Programação  nº

500720820210001, GND 4, exercício 2021;
CONSIDERANDO  a  deliberação  plenária  favorável  à  reprogramação  dos  recursos  para  aquisição  de

equipamentos e mobiliários necessários ao adequado funcionamento dos serviços socioassistenciais;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a reprogramação do saldo remanescente da Emenda Parlamentar referente ao exercício de

2021, Programação nº 500720820210001, GND 4, destinada à Proteção Social Básica.
Art. 2º Os recursos reprogramados serão utilizados para aquisição dos seguintes itens:
I – 01 (uma) unidade de aparelho de ar-condicionado de 12.000 BTUs;
II – 01 (uma) unidade de aparelho de ar-condicionado de 18.000 BTUs;
III – 01 (uma) unidade de cadeira giratória operacional;
IV – 01 (uma) unidade de cadeira de diálogo fixa.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Brilhante, 23 de abril de 2026.
ODETE JOSIANE ALMADA DE SOUZA

Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social
Rio Brilhante/MS

...............................................................................................................................................................................................................................
RESOLUÇÃO Nº 12/2026

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS DE RIO BRILHANTE, em reunião
Ordinária, realizada no dia 23/04/2026, Ata de nº 380, no uso de suas atribuições legais. Resolve;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade das ações e serviços ofertados pela Proteção Social
Especial;

CONSIDERANDO  a  existência  de  saldo  remanescente  oriundo  da  Emenda Parlamentar  –  Programação  nº
500720820250001, GND 3, exercício 2025;

CONSIDERANDO  a  deliberação  plenária  favorável  à  reprogramação  dos  recursos  para  manutenção  das
atividades do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a reprogramação do saldo remanescente da Emenda Parlamentar referente ao exercício de

2025, Programação nº 500720820250001, GND 3, destinada à Proteção Social Especial.
Art. 2º Os recursos reprogramados serão destinados ao custeio de material de expediente para atendimento das

demandas do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Brilhante, 23 de abril de 2026.
ODETE JOSIANE ALMADA DE SOUZA

Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social
Rio Brilhante/MS

...............................................................................................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 12/2026
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS DE RIO BRILHANTE, em reunião

Ordinária, realizada no dia 23/04/2026, Ata de nº 380, no uso de suas atribuições legais. Resolve;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade das ações e serviços ofertados pela Proteção Social

Especial;
CONSIDERANDO  a  existência  de  saldo  remanescente  oriundo  da  Emenda Parlamentar  –  Programação  nº

500720820240003, GND 3, exercício 2024;
CONSIDERANDO  a  deliberação  plenária  favorável  à  reprogramação  dos  recursos  para  manutenção  das

atividades do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a reprogramação do saldo remanescente da Emenda Parlamentar referente ao exercício de

2025, Programação nº 500720820240003, GND 3, destinada à Proteção Social Especial.
Art. 2º Os recursos reprogramados serão destinados ao custeio de material de expediente para atendimento das

demandas do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Brilhante, 23 de abril de 2026.
ODETE JOSIANE ALMADA DE SOUZA

Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social
Rio Brilhante/MS

...............................................................................................................................................................................................................................
RESOLUÇÃO Nº 15/2026

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS DE RIO BRILHANTE, em reunião
Ordinária, realizada no dia 23/04/2026, Ata de nº 380, no uso de suas atribuições legais. Resolve;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento e melhoria da estrutura física e operacional dos serviços
ofertados pela Proteção Social Básica;

CONSIDERANDO  a  existência  de  saldo  remanescente  oriundo  da  Emenda Parlamentar  –  Programação  nº
500720820240001, GND 4, exercício 2024;

CONSIDERANDO  a  deliberação  plenária  favorável  à  reprogramação  dos  recursos  para  aquisição  de
equipamentos, mobiliários, eletrodomésticos, materiais permanentes e veículo destinados ao Centro de Convivência
da Pessoa Idosa José Alves de Barros;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a reprogramação do saldo remanescente da Emenda Parlamentar referente ao exercício de

2024, Programação nº 500720820240001, GND 4, destinada à Proteção Social Básica.
Art. 2º Os recursos reprogramados serão utilizados para aquisição dos seguintes itens destinados ao Centro de

Convivência da Pessoa Idosa José Alves de Barros:
I – 01 (uma) unidade de aparelho de ar-condicionado de 60.000 BTUs;
II – 03 (três) unidades de armário tampo alto;
III – 01 (uma) unidade de arquivo de madeira com 04 gavetas;
IV – 01 (uma) unidade de mesa de reunião;
V – 01 (uma) unidade de mesa pé com balcão, com 03 gavetas;
VI – 01 (uma) unidade de arquivo de aço com 04 gavetas;
VII – 35 (trinta e cinco) unidades de mesa cavalete dobrável;
VIII – 80 (oitenta) unidades de cadeiras de ferro empilháveis;
IX – 02 (duas) unidades de cadeira giratória operacional;
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X – 01 (uma) unidade de microcomputador;
XI – 01 (uma) unidade de notebook;
XII – 01 (uma) unidade de data show;
XIII – 01 (uma) unidade de televisão de 50 polegadas;
XIV – 01 (uma) unidade de caixa de som;
XV – 01 (uma) unidade de cafeteira elétrica industrial;
XVI – 01 (uma) unidade de espremedor de frutas;
XVII – 01 (uma) unidade de freezer horizontal;
XVIII – 01 (uma) unidade de batedeira planetária;
XIX – 02 (duas) unidades de lavadora de alta pressão;
XX – 01 (uma) unidade de forno micro-ondas de bancada;
XXI – 01 (uma) unidade de liquidificador industrial;
XXII – 01 (uma) unidade de refrigerador de 02 portas, com capacidade de 400 litros;
XXIII – 02 (duas) unidades de aparelho de ar-condicionado de 12.000 BTUs;
XXIV – 01 (uma) unidade de soprador elétrico;
XXV – 01 (uma) unidade de fogão industrial de 06 bocas;
XXVI – 01 (uma) unidade de bebedouro refrigerado com capacidade para 200 litros;
XXVII – 02 (duas) unidades de tablet;
XXVIII – 02 (duas) unidades de estabilizador de energia;
XXIX – 01 (uma) unidade de longarina com quatro lugares;
XXX – 01 (uma) unidade de máquina de lavar roupas automática;
XXXI – 01 (uma) unidade de coifa de parede;
XXXII – 01 (uma) unidade de depurador;
XXXIII – 01 (uma) unidade de armário alto;
XXXIV – 01 (um) automóvel com capacidade para 07 lugares.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Brilhante, 23 de abril de 2026.
ODETE JOSIANE ALMADA DE SOUZA

Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social
Rio Brilhante/MS

...............................................................................................................................................................................................................................
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